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RESOLVE:
HOMOLOGAR a licitação relativa ao Processo FEV nº

052/2023 - Edital de Concorrência FEV nº 004/2023, do tipo
menor preço global, referente à contratação de empresa
especializada, com empreitada global de material, mão de
obra  e  equipamentos,  para  construção  de  uma
guarita/portaria,  conforme  especificações  constantes  no
referido edital e anexos, cujo objeto licitado foi adjudicado
em favor da empresa Rosales Gomes Construtora Ltda, com
o preço global de R$ 332.041,15 (Trezentos e trinta e dois
mil, quarenta e um reais e quinze centavos). O processo
licitatório  encontra-se  com  vista  franqueada  aos
interessados  no  Setor  de  Licitações  da  Fundação
Educacional  de  Votuporanga  –  Campus  Centro  (Rua
Pernambuco nº 4.196 – Votuporanga/SP).

Votuporanga, 11 de março de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
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ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DESIGNA  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE DE APOIO E AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE
ABRIL DE 2021)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art.  1º  Art.  1º  Fica  constituída  a  Comissão  de

Contratação e Equipe de Apoio da Câmara Municipal, de
caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo
03 (três) membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de
Contratação, os seguintes servidores públicos:

I – Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3;
II – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;
Parágrafo  único.  A  Presidência  caberá  ao  primeiro

nomeado e, na sua ausência ou impedimento, ao segundo
nomeado.

Art.  3º Ficam designados, para compor a Equipe de
Apoio, os seguintes servidores públicos:

I – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;
II – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;
Parágrafo  único.  Caberá  ao  primeiro  designado

substituir o Agente de Contratação, no caso de ausência ou
impedimento do servidor nomeado.

Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação, o
servidor público Maurilo Pimenta de Morais,  Matrícula nº
49-3.

Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa
nº 01, de 09 de janeiro de 2024.

Art.  6º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga,  11 de março de
2024.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 11 de março de
2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
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